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CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Solicitação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 59fb90df4ef5c66f7b0203651d2aec1af55453b717f91f28b4dadac6cda8d381 estabelecido entre as 
partes identificadas conforme segue: Marcelino Feller (067.***.***-00), sendo estes os responsáveis pelo aceite 
e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ 
classificado como assinatura eletrônica avançada² através da rede blockchain Polygon, sob o identificador 
único denominado NID 110174 dentro do sistema.

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "Impugnação PR 03/2023 - Imbuia - 
SC", cujo assunto é descrito como "Impugnação PR 03/2023 - Imbuia - SC", faz prova de que em 26/01/2023 
15:40:56, o responsável Alto Vale Eletro Eireli (43.102.373/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Alto Vale Eletro Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 15:43:21 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 411, 
em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5ddc787b1664dbf5b2c37553678c80f9e7f0621d787d691dce3a129a38535984. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

² Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento.

 

 


